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ORIENTAÇÕES SOBRE A 
CONCESSÃO DE PATROCÍNIOS

1. SOLICITAÇÃO

1.1. O Conselho Nacional do SESI (SESI/CN) poderá vir a apoiar financeiramente eventos ou projetos de caráter ambiental, cultural, esportivo ou social em troca de publicidade institucional ou promocional (Patrocínio), de acordo com a conveniência, oportunidade e disponibilidade financeira a ser avaliada por ocasião da apresentação da Proposta de Patrocínio. 

1.2. O Conselho Nacional orientará a concessão de patrocínios a ações que: 

a) Visem incentivar a apoiar as atividades das áreas finalísticas de atuação do Sistema SESI (educação, saúde, cultura e lazer);
b) Promovam políticas e ações de inclusão social;
c) Respeitem as premissas de responsabilidade sócio-ambiental e o conceito de sustentabilidade;

d) Desenvolvam a articulação político-institucional com o setor produtivo, governo e a sociedade em geral;

e) Estejam em consonância com os Objetivos do Milênio (ODM) estabelecidos pela ONU, ou

f) Sejam do interesse do SESI/CN.

1.3. As ações patrocinadas pelo SESI/CN deverão proporcionar uma ou mais das seguintes contrapartidas:

a) Permitir a divulgação da marca SESI/CN nos materiais de divulgação;

b) Aplicação de logomarca do SESI/CN em peças publicitárias;

c) Oferecer como contrapartida o fornecimento, instalação e manutenção de estande para exibição de projetos de interesse do SESI/CN;

d) Oferecer como contrapartida vaga para colaboradores do SESI/CN nas atividades realizados durante o evento ou projeto, como palestras, debates, etc; e
e) Oferecer como contrapartida cota de convites.

1.4. A proposta de patrocínio a ser encaminhada ao Presidente do SESI/CN deverá compreender:
a) Correspondência encaminhada pelo titular da proponente, contendo dados resumidos do evento ou projeto, sobre o patrocínio pleiteado e demais informações pertinentes;
b) Proposta de Patrocínio de acordo com modelo apresentado no Anexo I;
c) Estatuto ou Contrato Social da proponente;
d) documento que confira o poder de representatividade ao titular da proponente (Ex.: Ata de eleição da diretoria atual, termo de posse, contrato social, etc);
e) Cópia dos documentos pessoais do titular da proponente (RG e CPF);
f) Comprovante de Inscrição e de Situação junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
g) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN);
h) Certidão Negativa de Débitos junto à Secretaria de Fazenda do Distrito Federal, para entidades localizadas no Distrito Federal;
i) 
Certidão Negativa de Débitos relativas aos Tributos Estaduais, para entidades localizadas fora do Distrito Federal;
j) 
Certidão Negativa de Débitos relativas aos Tributos Municipais, para entidades localizadas fora do Distrito Federal;
k) Certidão Negativa de Débito – CND/INSS; e

l) 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.

Todos os documentos devem ser apresentados em original ou cópia autenticada, e estar dentro do prazo de sua validade, quando informado. 

2. CONCESSÃO

2.1. A Proposta de Patrocínio e a documentação apresentada de acordo com o disposto no item 1.4 acima, será objeto de análise segundo critérios de conveniência, oportunidade e retorno mercadológico, que balizarão a decisão sobre sua concessão ou não.

2.2. As condições para o patrocínio aprovado constarão de Termo de Patrocínio a ser firmado entre o proponente e o SESI/CN, conforme modelo constante do Anexo II.

2.3. O recurso aprovado será liberado de acordo com condições estabelecidas no Termo de Patrocínio.
a) O patrocinado deverá encaminhar documento confirmando o recebimento do recurso repassado, após comunicação do SESI/CN da efetivação do depósito na conta corrente indicada no Termo de Patrocínio.

3. UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

3.1. O recurso liberado pelo Conselho deverá ser utilizado pelo patrocinado unicamente para cobrir despesas com a realização do evento ou projeto objeto do patrocínio, de acordo com as condições estabelecidas na proposta de patrocínio aprovado.

3.2. Os recursos somente poderão ser utilizados para cobrir despesas do evento ou projeto efetuadas em data posterior ao seu repasse, salvo quando:

a) tenha prévia autorização do Conselho Nacional do SESI;

b) tenha sido custeadas com recursos próprios; e

c) relacione-se diretamente com a realização do evento ou projeto.

4. PRESTAÇÃO DE CONTAS

4.1. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a realização do evento ou encerramento do contrato de patrocínio, o patrocinado deverá prestar contas da regular utilização do recurso recebido, de acordo com o modelo apresentado no Anexo IV.

4.2. A comprovação da utilização do recurso se dará mediante apresentação de documentos fiscais, ou equivalentes, em original ou cópia autenticada. Os documentos comprobatórios da despesa devem ser emitidos em nome da entidade e conter claramente a descrição do serviço e/ou produto fornecido, bem como os valores unitário e total.

4.3. Os documentos de comprovação de despesas devem ter data de emissão posterior à do repasse do recurso, ressalvado o disposto no item 3.2 acima.

4.4. A prestação de contas deve ser atestada pelo representante legal da entidade e por contador habilitado, declarando a correta aplicação dos recursos e o cumprimento de todas as obrigações fiscais e previdenciárias, conforme modelo constante do Anexo III.

4.5. Junto à prestação de contas deverá ser encaminhado relatório da execução do evento ou projeto, onde constará a comprovação das contrapartidas acordadas, através relatório fotográfico, amostras dos materiais produzidos (folders, convites, cartazes, etc.), além das informações relativas ao evento ou projeto, tais como tipo e quantidade das ações de comunicação (anúncio em rádio, TV e jornais), público, e outras informações pertinentes.

4.6. As prestações de contas enviadas em desacordo com a presente orientação não serão aceitas.

GLOSSÁRIO DOS TERMOS 
UTILIZADOS NESTE DOCUMENTO

Patrocínio ambiental: voltado para projetos em defesa da preservação do meio ambiente, de incentivo ao desenvolvimento da consciência ecológica e promoção da prática de uso racional de recursos ambientais, de recuperação e conservação de ambientes degradados. 

Patrocínio cultural: voltado para projetos de criação, produção e difusão de ações culturais (música, cinema, teatro, documentários e afins), para o incentivo a manifestação de culturas populares, para a preservação do patrimônio histórico, para o incentivo a ações educacionais.

Patrocínio esportivo: voltado para projetos de incentivo ao desporto educacional, à garantia do direito de todos às práticas esportivas, o incentivo ao lazer.

Patrocínio social: voltado para projetos de sustentabilidade, de cidadania, de incentivo a ações que valorizem as capacidades de portadores de deficiência, de promoção da inserção e da igualdade social, de erradicação da pobreza, de incentivo a geração de emprego e renda, que proporcionem a capacitação do indivíduo, de preservação dos direitos humanos. 

Patrocínio de Evento: ação de caráter coletivo e de curta duração – como festivais, congressos, feiras, encontros, seminários, datas comemorativas, lançamentos e congêneres –, que contribua para reforçar a imagem do Conselho Nacional do SESI. 

Objetivos do Milênio (ODM):  1) Acabar com a fome e a miséria; 2) Educação básica de qualidade para todos; 3) Igualdade entre sexo e valorização da mulher; 4) Reduzir a Mortalidade Infantil; 5) Melhorar a saúde da gestante; 6) Combater a AIDS a malária e outras doenças; 7) Qualidade de vida e respeito ao meio ambiente; 8) Todo mundo trabalhando pelo desenvolvimento.

Patrocinador: o Conselho Nacional do SESI.

Patrocínio: apoio financeiro concedido para realização de eventos de iniciativa de terceiros, em troca de publicidade institucional ou promocional.

Patrocinado: pessoa jurídica beneficiária direta do patrocínio e signatária do instrumento jurídico celebrado com o patrocinador.

Plano de mídia: documento que deverá informar os meios, veículos e forma de divulgação do evento e da marca do patrocinador, o público esperado e outras informações relativas a contrapartida estabelecida na proposta de patrocínio.

ANEXO I
MODELO DE PROPOSTA DE PATROCÍNIO
	1 -  DADOS DA PROPONENTE

	Razão Social: 

	Endereço:

	CNPJ
	Telefone/Fax:


	2 -  PROJETO

	Nome do projeto:

	Período e local de realização:


	3 -  REPRESENTANTE LEGAL

	Nome:

	RG:
	CPF:

	Cargo:
	E-mail:

	Se a representação legal da instituição for exercida em conjunto  por mais de uma pessoa, indicar abaixo os dados do segundo representante.

	Nome:

	RG:
	CPF:

	Cargo:
	E-mail:


	4 -  PESSOA DE CONTATO RELATIVO A ESTA PROPOSTA

	Nome:

	Cargo:
	E-mail:

	Telefones:
	Fax:


	5 -  VALORES DAS COTAS DE PATROCÍNIO 

	(detalhar os tipos e valor das cotas de patrocínio)


	6 -  DADOS BANCÁRIOS

	Titular:

	Nome do Banco:
	Agência:
	Conta:


	7 -  APRESENTAÇÃO SUCINTA DA PROPONENTE

	(relatar o envolvimento e o histórico da instituição solicitante do patrocínio)


	8 -  APRESENTAÇÃO DO PROJETO E SEUS OBJETIVOS

	(detalhar o projeto para o qual se solicita o patrocínio, histórico de eventos anteriores, local onde as atividades serão realizadas, descrição da infra-estrutura e espaço físico, etc)


	9 -  PÚBLICO ALVO E SEUS OBJETIVOS

	(informar para qual público se destina o evento, estimativa de público, etc)


	10 -  PROGRAMAÇÃO

	(detalhar as atividades previstas para o evento)


	11 -  DIVULGAÇÃO DO EVENTO

	Tipo
	Sim
	Não

	1. TV
	
	

	2. Rádio
	
	

	3. Revista
	
	

	4. Jornal
	
	

	5. Mídia Eletrônica
	
	

	6. Mala direta
	
	

	7. Outdoor
	
	

	8. Busdoor
	
	

	9. Front light
	
	

	10. Torpedos SMS
	
	

	11. Cartaz
	
	

	12. Folder
	
	

	13. Banners
	
	

	14. Assessoria de Imprensa
	
	

	15. Outros
	
	


	12 -  CONTRAPARTIDAS 

	(listar as contrapartidas estabelecidas para cada cota de patrocínio)


	13 -  DETALHAMENTO DE CUSTOS

	Descrição da despesa a ser patrocinada
	Quant.
	R$ Unitário
	R$ Total

	1.
	
	
	

	2.
	
	
	

	3.
	
	
	

	TOTAL
	


	14 -  CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

	Descrição da

Despesa patrocinada
	Valor do Desembolso

	
	Mês 1
	Mês 2
	Mês 3
	Mês 4
	Mês 5
	Mês 6
	Mês 7
	Mês 8
	Mês 9

	1.
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2.
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	3.
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	15 -  PARCERIAS

	Identificação do Parceiro
	Tipo de Parceria
(patrocínio, apoio, parceria institucional, etc.)
	Estágio da Negociação

(confirmado ou a confirmar)

	
	
	


Local e data

Nome/cargo

Assinatura do responsável

Observações:
Existem outros aspectos relevantes que deverão ser levados em consideração na elaboração da Proposta de Patrocínio e que agregam valores ao projeto, tais como: gráficos, dados estatísticos, recortes de jornais, revistas etc., e aqueles referentes ao tema tratado que são: fotos, orçamentos, projetos, entre outras possibilidades.
ANEXO II
TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO ESPECIAL

CONTRATO DE PATROCÍNIO FIRMADO ENTRE O SESI-CONSELHO NACIONAL E O <NOME DO PATROCINADO>.

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o SESI-CONSELHO NACIONAL com sede no Setor Bancário Norte - SBN, Quadra 1, Bloco B, Edifício CNC, 11º andar, Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.800.479/0001-39, representada neste ato pelo seu Presidente Sr. _________, daqui em diante denominado SESI/CN e, de outro lado, o <NOME DO PATROCINADO>, com sede na <endereço do patrocinado>, na cidade de <cidade/UF>, inscrito no CNPJ sob o nº. <nº do CNPJ>, neste ato representado pelo seu Presidente <NOME DO TITULAR>, daqui em diante denominada PATROCINADO, ajustam entre si a presente contratação de patrocínio, de acordo com as seguintes condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Fica contratado o PATROCÍNIO consistente em apoio financeiro para agregar valor à marca SESI/CONSELHO NACIONAL no evento/projeto “<nome do evento>”.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DATA E LOCAL

O Evento será realizado no <data ou período de realização>, em <local de realização>, localizado na <cidade/UF>. (Em caso de projeto de longo prazo, informar o prazo de realização do projeto).
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PATROCÍNIO

A cota de patrocínio ora contratada dará direito ao SESI/CN de ter a marca veiculada nos materiais de divulgação do Evento conforme a seguir:

a) <relacionar as contrapartidas de divulgação da marca contratadas>.
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O SESI/CN repassará ao PATROCINADO a quantia de R$ <valor> (<valor por extenso>), referente ao patrocínio ora contratado. 

Parágrafo 1º. O repasse do valor acordado se dará em até <quantidade> (<por extenso>) dias após a assinatura do presente instrumento. (Se o repasse ocorrer em mais de uma parcela, relacionar as parcelas e a data/evento da liberação correspondente)

Parágrafo 2º. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente de titularidade do PATROCINADO, mantida na <nome do banco>, Agência <nº da agência>, conta corrente <nº. da c/c>.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO PATROCINADOR

O SESI/CN deverá:

a) Disponibilizar para ao PATROCINADO os layouts e marcas a serem utilizados nos materiais de divulgação do Evento;

b) Repassar ao PATROCINADO os valores acordados para o patrocínio.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PATROCINADO

O PATROCINADO deverá:

a) Divulgar a marca do SESI/CN durante o evento, de acordo com o estabelecido na Cláusula Terceira.

b) Apresentar, ao final do evento, material comprovando a divulgação da marca do SESI durante o Evento.

c) Informar ao SESI/CN quaisquer alterações que venham a ocorrer com relação à data e local do Evento.

d) Apresentar a prestação de contas dos valores contratados para execução deste patrocínio, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do último dia do evento ou do encerramento deste Contrato.

e) Em caso de cancelamento do Evento, devolver ao SESI/CN os eventuais valores recebidos antecipadamente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Prestação de Contas deverá ser apresentada ao SESI/CN no prazo estabelecido na Cláusula Sexta, e será composta de:

a) Originais e/ou cópias autenticadas das Notas Fiscais ou Recibos de compras e da prestação dos serviços que comprovem as despesas realizadas, devidamente atestadas quanto ao recebimento e qualidade do produto, com datas compatíveis com o período de execução do evento patrocinado;

b) Atestado emitido por um contador e/ou pelo representante legal da entidade, declarando a correta aplicação dos recursos e o cumprimento de todas as obrigações fiscais e previdenciárias.

c) Relatório final do evento ou projeto, onde constará a comprovação das contrapartidas acordadas, através relatório fotográfico, amostras dos materiais produzidos (folders, convites, cartazes, etc.), além das informações relativas ao evento ou projeto, tais como tipo e quantidade das ações de comunicação (anúncio em rádio, TV e jornais), público, e outras informações pertinentes.

Parágrafo Primeiro. As Notas Fiscais ou Recibos originais deverão conter em seu corpo a menção do número do presente contrato (Contrato de Patrocínio SESI/CN XX/2009).

Parágrafo Segundo. Os documentos deverão conter a recibo de quitação em seu corpo, ou estarem acompanhados dos comprovantes de pagamento respectivo.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO EVENTO

Caso o evento seja cancelado até o repasse do valor acordado para o presente patrocínio, o SESI/CN se isenta do repasse acordado neste Termo.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência <prazo> (_____) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser renovado, mediante acordo entre as partes, mediante assinatura de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Para resolver todas e quaisquer pendências decorrentes da aplicação do presente Contrato, as partes elegem o Foro da Circunscrição Especial de Brasília, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Brasília, ____de _______ de _____.

_______________________________________

SESI/CN
_______________________________________

PATROCINADO

Testemunhas:

______________________________________________

(Nome – CPF)______________________________________________

ANEXO III
Modelo De Declaração

Papel timbrado da Entidade

DECLARAÇÃO

Declaramos para todos os fins de direito e sob pena da lei, que com relação às despesas, no montante de R$ ___________ (extenso), discriminadas na Prestação de Contas anexa, foram cumpridas todas as obrigações fiscais e previdenciárias e corretamente aplicado os recursos repassados para os fins indicados do patrocínio objeto do Processo SESI/CN – ____/_____-____, estando todos os documentos à disposição deste Conselho Nacional, e demais órgãos fiscalizadores, para qualquer análise. Certificamos ainda sermos responsáveis pela veracidade das informações neles contidas.

Declaramos também que as despesas objeto da presente prestação de contas foram integralmente cobertas com os recursos repassados pelo Conselho Nacional do SESI através do processo acima citado. (havendo outra(s) fonte(s) de recurso, a entidade deverá relacioná-la(s) identificando quais despesas ou parcela foram cobertas por esta(s) fonte(s))

(local / data)

(nome/cargo)
Representante legal da Entidade

(nome)
Contador da Entidade

ANEXO IV 
 MODELO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PATROCÍNIO
	Entidade:
	

	Nome do Projeto:
	

	Número do Processo:
	
	Parcela nº:
	
	Data da Liberação:
	


	EXECUÇÃO FINANCEIRA

	A) Valor da parcela objeto da presente Prestação de Contas:
	R$ 0,00

	B) Saldo da Prestação de Contas da parcela anterior (se houver):
	R$ 0,00

	C) Rendimento da aplicação (se houver):
	R$ 0,00

	D) Valor Utilizado (detalhamento abaixo):
	R$ 0,00

	E) Saldo (A + B + C – D)
	R$ 0,00


	DETALHAMENTO DO VALOR UTILIZADO ("D")

	Item
	Descriminação da despesa
	Documento comprobatório da Despesa (NF/Recibo/Fatura)

	
	
	Emitente
	CNPJ/CPF
	Tipo Doc.
	Nº do Doc.
	Data
	Valor R$

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL DAS DESPESAS REALIZADAS
	


	(Local e Data) _____________ / ____ , ______ de __________________ de 20__.

	
	

	(assinatura e identificação do representante legal da entidade)
	 
	(assinatura e identificação do contador da entidade)


Observações quanto à prestação de Contas:
Os documentos comprobatórios das despesas (original ou cópia autenticada) deverão ser anexados à prestação de contas, na mesma ordem em que estão apresentados.
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